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ESTADO DE SERGIPE
i,ruHrcÍpro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO PREFEITO

coNTRATO No 26l 20 20

CONTRAÍO DE PRÉSTAÇAI t i)f: !;t 1\''/1çÚ:; QUL l:'ttttlÍ' Sl
CFLEBRAM, DÉ UM UDO, Ú IIUNIC|I'1Ô DI' ARL IlI BRANCA

E, DO OUÍRO, A EMPRESA SDSERV PI?I-SIADORA DI:

:;t'.RVIÇOS EIREI-r, FUNDÁPIENTADO N^ i\t/t Dt Rt'Ci:;ltto
Dt' PllEÇOS No 22/2Al''t. DECAltr t.t! !)t) i'!!í (;^o
PLSTNCIAL No l9/2019 :'1.,

O t"tUl,tfCÍplO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNP..l sob o rlo l3.l(,a.'.995./tlr-'01-í)'r.
loCalizaclo à Praça .ioViniAnO Freire de Oliveira, s/n", Cêntro, loTav Iri' r rll.ri' r'rlIr.rlli)

CoNTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o sr. ALÂN ANDRÉLlllo NUNES

SANTOS, portador do RG no 3.271.129-8 SSP/SE e do CPF no 036.r 19.265'oij; e a eripresa
sDsERV PRESTADORA DE SERVIçOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 26.21t5.966/0001-83,
estabelecida na Rua Projetada A, no 39, Loteamento santa celina, centro, simão Dias. sF,

cloravante dcnominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LUAIr FABRICIO DÉ

ANDRADÉ SANTOS, portador clo R.G. no 3.300.453-6 SSP/SE e .: CPF rl'12.97'1.4+5-50,

cclebrar-, ,r ;r,,lseltte contrato dc prestação de serviços, decorrente da Ata de Il(lgistro de PrcÇos

t.,' 22 2A),), lUe sorá regido pcla Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federai n'10.192101 c
as Cláusulas c condições elencadas:

CLÁUS LA PRIMEIRA - DO OBJETO íart.55. inciso . da Lei no 8,; 66 /93\

Llr r;[c l!1ur] ,. ípio, conforme o quanto disposto na planilha abaixo'
parágrafrr rirrico - os serviços .;erào executados enl estritil obediôrri.r ao IrIt
cir'.,cri lr .'rr )servaclos integralÍl1(lÍlte a Ata de Rcgistro de Preços no ''):1t7O79,

ir proposLir .iiaborada pela CON1.IIATADA, de acordo com o art. 55, YI da I

passando tais documentos a fazcr parte integrante do preseote instrurrrrito pai'r

drreito

1.1. O presente instrumento tem por objeto a loc
nrontag c nl./dct.r nr ontagem, entrcga, transporte e mobil

ITEM DESCRIÇÃO

Detect(ir de metal portátil, com chave liga/dosliga,

ação de equipamentos,
ização, em aten(i imento

compreendendo
às Ír cccssidades

rsente Contra [o,
c seus anexos e
ci n" ti.656/9l,
IôLios oS [' nS 0ú

ao ei
tr"as I Diária

V. 'TOTAL

(R$)

3.280,0

QTD UNIT.

_( R1r)

lcorrr c;rrregador de baterias, incluindo alimentaç
i: ,r ,-lr: 9v, que opcrii rlas condições climá 39,00 i 3.120,00 i

i.C tr , 55oc e dc 20olr, à 90olo de umidade I

tJU

(se1q condensagfo). _
Rádios comunicadores p

de funcionamento.
or[aiteis, erÍr períeito estado
I n clu ída mobilização e

t-

I
IilI

I
Diária 41,00 ,J

Lci no

d esrÍrob ili raçio_ !eç_e!qé !'la:;

CLÁ USU LA.-.S EG U N DA - DO IlEGI
9.6661e3.)
. iIr.',.

E DE EXEC UCAO (ar t. 5_!,_ Ldô

, obieto deste Con(rato, terá sua Exccução Indireta, sob o Regirlril l.l(: Einprelt'r(ja

(,-le.1idãrffcnLc Jtc:il-ada pelo fiscal cio conirato);

quatrocentos reais), sendo
em estrita of)se r'., á rlcia ao

l rir d is llcsta

da Lei no 8.666 /93)
:.trc uàtot global desta contratação será de R$ 6'400,00 (seis mil e

íaturado mediante a execução de cada ordem de serviços concedida,
consumo de horas trabalhadas por máquina utilizada na prestação dos s' '''iços

3.2. Par;, í:rzr' jus aos pagamenlos, a contratada apresentará a docunler'1aÇão -,

l

cLÁusuLA TERCEIRA - DO pliECO, pAS CONDICÕES pE PAGAMEÍ-ríO ( â I t-.,5 J,_i!§r§e--I-1i.

UNID.



II - Comprov,r(;ão.le Re(tularicladrJ para com as Fazendas Federal, Estadu.ll e Municipal, al<!m das
í ,.t:,1,:,,. :!1. ;iü(lLriãTrci3de de qurtação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas'

§io - /\s Í,I I ':iS serãO apresentadir.l conl indiCaçõcS tlas quantidadcs (r 'ílÇo:, lr'-ir.arrros (lrn Rea!:;

(;ig), en ,":lr la observância às Ordcns (je Serviços concedidas;

!zJ'- as Íaturas serão encamiÍrlradas à tiscalização do Município, para análisc c aProv;,çàü (j11r

ieguida serão repassadas ao setor financeiro, que disporá de até 3O (tr,,rla) dias para i:i.tiveção
do pagamento;
Éi; 

---ó;o;r"çrdo 
a não aceitação peta fiscalização do Município para oq serviços íaturados, será

ãã imedlato comunicado à conlratada para retificação e apresentação de nova faLura, escoimada

das causas de seu indeferimento;
§5o - o não pagamento da fatura no prazo estipulado no § 20 acarretará indcnizaÇào por

inidtmptência petá variação do INPC, entre a data final do período r1.' adimplemcnto de cada

larcel;i ,,, , àata do efetivo paqarncÍ.tto, ou outro índice que venha a ser tixedc pelo Governo

i -ce r r . , :n-rA í1() aít. 40, Xi!', "r-" da Lei n" 8.666/93;
§60 - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintc:' casos:

í - O Não-.rmprimento das obrigações da Contratada para com t,.rceiro que possla'.'], de

qualquer forma, prejudicar o Município;
iI - lnadimplência de obrigações da Contratada para com o MuniÇípio por conta do Contrato;

tII - Não cumprimento dtdisposto nas Ínstruções fgrnecidas pelo Município e disposlal; no tcrmo

dc referêrrci;t;
fV - Erros oir vícios nas faturas.
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cLÁUSU LÂ aUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV. da Lei no' 8-,-6iÉ19-3.)
meses, contados .- í)artlr i:::l iialt(r iltr 51:-i

e sucessivos períooos, ate 3 liII.lrte de 60

57, da Lei .'n.o.8.666/93, com alterações

posteriores.
4.2, Em havendo pretensão de prorrogar o prazo contratual, deverão ser atendiclos os rcqLrisitos

abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalôente pela autorid;.lc comp(jlun[e:

4.2.1. Qrrarrrin os scrviÇos forenl prcstados regularmenLe;
a ?.? " '. ,istração ainda tenlla interesse na reali2ação dos serviços;
,i.1.-. -) ,...1- '.lij li.,rrlt..:t[ü perÍnalioça economicamente vantajoso para A'lministl'rçào;
,1.?.4. O corltr,lt.ruo cottcorde expro'isamentê com a prorrogaçiio;
4.2.5. A prorrogação dependerá cler realização de pesquisa de m''' 'rldo qlr'' denlor.lsLre a

vantajosidad(-. para a Administração, das condições e dos preços contraia'los'

L,A OUINT DA DOTÀCÃO OR A MENTARIA íart. 55, i nclso J,-dÀ-l=c-'n:,

.1.1. A vigência Co Contrato ssri! de 12 (doze)

assinatura, poderrdo ser prorrogado, por iguais
(sessenta) meses, conforme o disposto no art.

CLAUSU
8.666/93)
5.1. Os rocLtr,tos íinanceiros para pagaÍlento dos encargos resultant('!i destc Cüntrato corrcrão

oor conl:r Ja L)otacão O

- 
ür.ironor 

-I oecnvrrrÁRta

amentária Jbaixo es cciÍicada
FoNrE DE íF--ôuRSo I

, 
-1.001/ 

r ii1/1510/ 1530.l
de Serviço, observa nd o-se

inciso VII

AÇAO CLASSI FTCAÇA'O'
ECO II O I\,1I CA

i
L

ts28/1s29/153O 20L5/2023/2O35 3 390 3900

5.2. O contrato será emPenhado m 0diante a concessão de das ordens
àstritamente os quantitativos nelas dispostos,

cLÁU DO DIR ITO E RES PONSABIL DAT,E DAS PAk i És art.55ULA SEXT
e XIII. da Lei no 8.666/93)
i.l . n t:r,,,Lrara.ia, rlurante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

.Manter, durante toda a exeiução do contrato, as exigôncias de 'rabilitaÇào

.jiltenÍrrnadas no procedimento licitatório, sob pena de sua rescisão e ;rplicaçáo t1

(''J l-r r i.r',, | :;1 :r: r , r:xrtctttando os scivlçJS de forma direta e só podendo {"1ii7'lr s!"-;

Í) d içõ es
idades

OL

as ptr
ão rro
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l;;niir: Li,, i, o/o (quarenta por ccrlr.o) do objeto contratual c me'Jrdirte plii'''ia e íJXpTe'l\â

autoriraçao da co n Lra ta l) te;
. AlOCar todos Os reCurSOS neCeSSáriOS para Se Obter UmA perfeita Cxcrlllção/ ll:' forr.n'1 illcn'l C

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza o Município;
. Responsabilizar- se por todas as despeias, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contiato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, muniàipais, estaduais e fedc,., s, decorrenres de íaltas

por ela ci,n,,,lrCas na execução do Contrato;
I ,,.,,.r, ,, ,,r ..rr-s() polos clanos <:ausa,Jos diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de

sr,a crltpJ:r.r L:oiÇ na eÀecução do Contrato não exclúindo ou reduziíl(lo (lSSa rcs ponsa bilidadc a

fiscalização oU o acompanhamento pela Contratante;
. Respoãsa biliza r-se pela obtenÇão de Alvarás, Licenças ou quarsi:'icr otrL:cs TerÍrlos de

Autorização que se íaçam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
.Í\jão rcaltzar associaçãõ com outrem, cessão ou transferência total ou parci.rl, Lrcnl ílonro a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuôncia do Contr'r' 'rrte
6.2. A Corllritl,lnte, durante a vigôllcia deste CoÍ)trato, compromete-sc 

'1:. i:[(..luir'o r,,r(Jamcnto r]as condiÇôes e preço pactuados;
. lrroporcic n;t,l à CON-|RATADA todas aS condiçõcs r.'tcccssárias ao i.-rnc i:.:rli'ri:f 'rl'-r 1l 

"l
ourliações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a L':' no 8 6i;5/? \;
. oe-signar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução co prescÍlte contrato, qtie

deverã anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadês;
;ãà.r;;;; à CON}RATÀDA toda e qualquer ocorrência relàêionada com a Lrxe.tiÇãc dos

;iürãr, o]i,gã..iunào nói ãuros fue exiiem'providências preúêátivas e corretivas.

CLAUSL'LA S A M I.J LT PEN DES

,1e.:crrôt,ciade]lr.lsoinjustificadÔnaobra;
t09t, (rJez por cento) sobre o valor total deste ContratÔ, no c

to) sobre o va lor

§.8§_ql9_l.i
,, i. A., u1i,,,.,,, no curnprimento r-le qualquer obrigação assumida, serr 'rplicada mirlta Je 0'59o

i,,,uiu poi ier,to) do valor do cc.,rrtraic.l, por dia de atraso. o. atraso ';iii'){)rior ;l J0 (Lrlr,la) ciias

cor]secuIivcs :;eril considerado conlo incxecução total do contrato'

§10 - A multa prevista no item anterior sórá deduzida dos p-agamentos a serem efetuados à

ãÀntrataoa, senáo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados'

§20 - Caberá, ainda, ,a aplicação dessa multa nos.seguintes casos:

í - Execução rlos óerüiios em desacordo com as diretrizes do termo i.ie .clerência;
iI - Diíicultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
III - A Coptrata6a íica sujeita a rnulti de 10o/o (dez por cer)to) do valor ;"ste'T('rmo llc ITan:iÍ(lrir

o objetc colttratado a terceiros, rto todo ou em parte/ sern prévia u|-,11111,.,"ào d.r i'i)irir.r1 r"1c.

§3o - Serâo considerados casos de Íorça maior, para isenção de mLllt'rs, qtriin'lo o alr'so rra

õxecução dos serviços contratados decorrer de:
I - Período excepcional de chuva; ' 

t i I

if - OrO", escrita para páratisar ou reôtringir a execução àos trabalhos, cc intercsse d3

Contratante.
64o = 

No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades oL ucorrcr rnadinrplcmrnto

ã;tlo,,,r, .1u,i,p&ru:.u1. iesponsa bilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total

ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratad as seguintes sanqões'

previstas no art. u7 da Lei no 8.666/93, 9a rantida a prévia defesa:

I - Adv.^rtôhcia;
l1 - l,lrita .le 0,I;r)i, (meio por cerlto) por ciia, até o máximo de 10o/o (dez por ce

[otal ou parcial do mesmo;

.iC In('x {.rCU Ç(-rO

íÂrt. inciso VII. da Lei no
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IV - Suspensão temporária de participar em licitação e contratar Com a r\ciminisiração, pclo pralo

ae até b5 (cinco) anos. sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo
proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enqu-anto pcÍdurarcrll os

aotiroa determinados da punição ou até que seja promovida a reabiliração pijr.rnlc J próprra

artoridade tlLre aplicou a penalidade.
§S., - ' .r. : SmaS penalidacles incorrerá o Contratado que não retirâr a nota de eÍnpenho no

i -)t- .: .1. -:iii'.j, .:orrloirne estabelece o art. 64 d;l L-ei n" 8'66619? 
'-! 

valor da multa' neste

caso, :;crá iio lC(rô (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta LiciLação i -:cjará ilra TÜsc s.to, no:;

termos dos artigos 78 a B0 da Loi n" 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISAO (art. 55 . inciso VIII ,da Lei no8 .666 / I 3l
8.1. A inexecução, total ou
anterior, cnsr:jará a sua rescisão por ato
(.ír,.rmerillori r)os incisos I a XII t: XVII do Art

paÀiat, ao Contrato, além cjas penalidad('i consta!llus da clíitrsula
unilateral e escrito da Contratantc, nos
. 78 cla Le-i n" 8,666/9i, ira formr (lo ar t.

casos
79 da

il laS m.l L0i.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com basc nos incisos xll ' XVll 'lr
supra-citada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta j 'issarcrii''i
iogrtarmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art'
diploma legal. ' ..- : !

irrl . 7lt (1ã L'-ti

dos F,rej u ízos,
79 do mesmo

c ULA NO DOS DI EITOS DO CONTRAT ANTE NO C ASO ii Ê RESCIíJAO ( Art.55,
inciso IX. da Lel no 8.666/93)
@niniStrativadopresenteContrato,,aContrataiãrcconhece,de
logo, o clrreito da Cotltratante de adotar, no que coubercm, as medida:' lrrcvistas no arLiqo 80 da

l.:i no 11.66 6/q 3.

DA LEGISL CAO ÂPLIC AVEL A EX CUCAO DO CO N TRATO EOSCLAUSUL Â DECIMA .
o MISSOS (a

i0.1. o prcsr:ntc Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços no 22l2ol9 que, sim
. Cô'nstanr do Processo Administrativo que a originou;
. Não coÍrtrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações cla Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Pt'lblico;
Iv - Supletivômente, nos principios da Teoria Geral dos Contra
P riva d o.
Parágrafo
d ecorrê n cra
Aditivo.

rt. 55, inciso X IL da Lei no 8.666/93). .l

ulLar,r.. r,ln Lc:

tos e ,,.is dtsi;cstções cio Dlroilo

Único
deste

- Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem trt'cuss'iri(r ', urrr

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando:se, na ocasião/ I'crrlro

CLÁUSU LA DÉCIMA P Íi IÍUEIRA . D AS ALTERACOÉ s í Art. 65, Lei no §.9_6_61_11,
11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocor rência de quaisquer í.,ios estiotrlados Íro artigo

65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A CoÍttratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições cclr'.raiua{si []s_ ac-rescirnos e

irrpres:;ões rlLre :;i, fizerc'm Ãecessários, até o limite legal previsto'no art. 65, §1o da Lei no

r áeol..,: ,. ,ir Lilrrdo sobrc o valr.rr rílicial atualizado do contrato.

§2o - ii.rir..i:r acréscitno ou supressão poderá exceder o limite est:rilelecidrr

ialvo as sirltrrssões resultantes dc acordo celebrados entre as partes, i.tc acordú
tcsta cottu lçàC,

m o ari. 65,

§2o, TT (1a Loi rro 8.666/93.
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ULA I) DA.DO NT s A rt.
8.6§61e3 )
1 i,1. .-j .Ji.rj.rto (l,J Dre:icnte terrrlo será recebido de acordo com o dispo'i') arl ?-r, l, :r r] b da L-ei

r't\.6r:6/9).

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES GERAIS E FINAIS
14.1. Para a execução deste Contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a qu(t se

vincula este Contrato, um Técnico como seu representante, com a competêncr-r (l1- (lestor dc

contrato do Municíplo, que, dentre outras atribuiçõc:;, anotará errl ii ristro riróprio loda:l as

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto cleste Contrato, detcrrninando o qLl'J

for neccssário à regularização das faltas ou defeitos observados.
14.2. Quanclo as clecisôes e as providências ultrapassare m a cornp( r'1'l '/ "' r | : -' 'it'- tlt:

designação cjctverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seri'.',rlpeTii)r{r'; irrrr.'.lLrlcos,
cn) tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
14.3. Durantc a execução deste Contrato, o Município podefá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolVimento dos trabalhos contratados,
ionforme o qrau de criticidade da etapa de exeCução dos sêiüiços, objeto deste C.ntr.rto.

CLA USULA TIECIMA OUARTA DO REAJUSTE E DO REEOUILÍBRIO ECO N O lv! Ico-

DO i no

FINAN EIRO
15.1. Os preÇos íixados não poderão receber reajustes em periodicld.rde infc:,or .1 i
rr)eses;
I t).2. Decorn.los 12 (doze) mesc..; de execução contratual, o reajuste s.-r.i aplic.ldo com Dasc Íro
irr.tice t\t.l.ron,,l :lc Preços ao Con!ruÍrlidor (INPC), acumulado dos últimos 12 meses, divulgado

Í; -,lo irtr 1rl,:l , .l,i,,slie iro rle Geogiaíia 3 Estatistica (IBGE);
15.j. Cot,, a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice dcfini,lô no itef r a rL(lrr(,r, \úr:l
adotado o que for definido pelo Governo Federal;
15.4. O valor.rJustado somente será recomposto para resta belecimen tc :'lc equiiícrro oconinricr,
financeiro se ocorrer, no período aumento geral dos insumos, decorrPnlcs de ::i:;,' íortirtr.c o l

força-maior, previstos no art. 65. I, "d", da Lei Federal 8.666/93, ou airr(r,i,

i5.5. njustamento do preço em decorrência de reajustes de combustívi i sLlbm(,'1,'íl(lu f)arir todos
os efeitos a política adotada ou que venha a ser adotada para o setcr, pelo Govcrno Federal e

pela Agencia Nacional de Petróleo, sendo que o percentual de âúmento será o equivalente a 50Vo

ictnquãnta por ccnto) do percentual de reajusté do combustível uti.lizado pelo veícLrlo do licitantt:,
perceptual que será também àdotado na hipótese de redução de preços '1o combLrstívcl utilizado

ôrÁüsuua oÉcIMA OUINTA - DO FOR o
16.1 As partes contratantes elegem o Foro do Distrito de Areia Branca, i-1;l.ado dc Scrqipc, corÍlo

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem n.l cxccLtl;io do Drcscrlte
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privalegia.ltr que s.l:r.

2 (doze)
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l. por rlstarCr| <rssim, jLrstas e Contratadas, as partes assinam estc i:'-rrrumeni.o, a fint de que
p iud u./.r suLrr,jf0 toi leqaiS.

,hjdúfuad.[hTilffie
Contrata nle

ALAN ANDRELINO NUNES SÂNTOS
Gestor do M unicipio

d'*&"*gtMo*8r&,
EIRELI

Con tratada
LUAN FABRICIO DE ANDRADE SANTOS

Representante legal


